
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE - ES

RESOLUÇÃO CMDCA/VNI Nº 01/2022

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Venda Nova do

Imigrante, criado pela Lei Municipal nº 241/96, com alterações da Lei nº 357/98 e

Lei 369/99, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no artigo 8º, VII, da

Lei Municipal nº 241/96.

RESOLVE: 

ARTIGO 1º - Aprovar por unanimidade a Comissão Organizadora do Processo de

Escolha para SUPLENTES do Conselheiro Tutelar no município de Venda Nova do

Imigrante/ES que, ocorrerá no dia 04 de novembro de 2022. Assim, Segue abaixo os

nomes dos selecionados para compor a comissão:

- NADILA OLIVEIRA DA COSTA;

- MIRIAN FURTADO DAZILIO

- CAMILA GOMES NUNES

- CRISTIANE SCABELO GALAVOTTI

- DOMINIK DAVEL GUISSO

ARTIGO 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Venda Nova do Imigrante/ES, 22 de SETEMBRO de 2022.
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